
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei (Veto Total) 
Número:  000178/2025  
Processo:  10750-00 2025
Autoria:  Roberta Lopes
Ementa:  Dispõe que as prestadoras de serviço saneamento básico em Juiz de Fora

informem aos consumidores, de forma detalhada e individualizada, em valor e
percentual, das cobranças de água e esgoto.

  
  

Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão Especial de Veto

Trata-se de Projeto de Lei nº 178/2025, que "Dispõe que as prestadoras de serviço
saneamento básico em Juiz de Fora informem aos consumidores, de forma detalhada e
individualizada, em valor e percentual, das cobranças de água e esgoto."

 Analisando as razões de veto e o teor da proposição, libero o processo para seguir seus
trâmites, até o Plenário, onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 2 de abril de 2026.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P300291

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-04-02T14:16:10-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




